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 Prefeitura Municipal de 

Barra do Rocha publica: 
 

 
 
• Decreto Nº 869 de 17 de maio de 2019 - Altera Comissão do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável – CMDS e dá outras 
providências 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 869 DE 17 DE MAIO DE 2019 
 

“ALTERA COMISSÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL – CMDS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
Considerando que este Conselho terá função de formulação, consulta e 

deliberação, segundo o contexto de cada política pública ou programa de 
desenvolvimento em implementação, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Altera os membros abaixo relacionados, para comporem o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável – CMDS. 
 

 
I – REPRESENTANTES DO ÓRGÃO DO PODER PÚBLICO: 
Representante da Prefeitura Municipal de Barra do Rocha junto a Zona 
Rural  

 
Titular: Lucila Ribeiro Neves Leite     

 
II – REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS PARAGOVERNAMENTAIS: 
Representante do Sindicato de Produtores Rurais de Barra do Rocha  
 
Titular: Gabriel Motta de Oliveira Leite       

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 19 de março de 2018, revogando o Decreto de nº 860 de 11 de 
março de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO ROCHA, ESTADO DA 
BAHIA, EM 17 DE MAIO DE 2019. 

 
LUÍS SÉRGIO ALVES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELIANE REGINA DE ALMEIDA COSTA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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